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SENADO FEDERAL
Secretaria-Geral da Mesa

ATA DA 15ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2021, TERÇA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 13.

Às quatorze horas e cinquenta e nove minutos do dia dezenove de outubro de dois mil e vinte e um, no Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13, sob a Presidência do Senador Reguffe, reúne-se a Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor com a presença dos Senadores Eduardo Braga, Eliane Nogueira, Mara Gabrilli, Izalci Lucas, Styvenson Valentim, Nelsinho Trad, Jorginho Mello, Paulo Rocha, Humberto Costa, Acir Gurgacz e Luis Carlos Heinze. Deixam de comparecer os Senadores Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho, Rodrigo Cunha, Marcos do Val, Irajá, Wellington Fagundes, Telmário Mota e Randolfe Rodrigues. Havendo número regimental, a reunião é aberta. A presidência submete à Comissão a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior, que é aprovada. Passa-se à apreciação da pauta: Deliberativa. ITEM 1 - Requerimento da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor n° 10, de 2021 que: "Requer, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Sr. Anderson Torres, e pelo Senhor Ministro da Defesa, Sr. Walter Braga Netto, informações relativas à emissão de licenças para posse e porte de armas no Brasil, concedendo acesso integral a esta comissão aos dados do Sistema Nacional de Armas - Sinarm e do Sistema de Gerenciamento Militar de Armas (SIGMA)." Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP). Resultado: Adiado. ITEM 2 - Proposta de Fiscalização e Controle n° 3, de 2019 - Não Terminativo - que: "Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal, apresentamos Proposta de Fiscalização e Controle à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor – CTFC, para solicitar ao Tribunal de Contas da União – TCU que promova avaliação operacional nos programas federais de prevenção e combate à violência contra a mulher e feminicídio, nos Ministérios da Mulher, Família e Direitos Humanos e da Justiça." Autoria: Senadora Leila Barros (PSB/DF). Relatoria: Senador Styvenson Valentim (Ad hoc), substituiu Senadora Mara Gabrilli. Relatório: Pela admissibilidade da proposta e sua aprovação. Resultado: Adiado. ITEM 3 - Proposta de Fiscalização e Controle n° 3, de 2020 - Não Terminativo - que: "Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento Interno do Senado  Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal, apresentamos  Proposta de Fiscalização e Controle à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor – CTFC, para  solicitar ao Tribunal de Contas da União – TCU que proceda auditoria de  natureza operacional no Programa “Políticas para as Mulheres: Promoção da  Igualdade e Enfrentamento à Violência”, considerando o seu alcance e a  necessidade de proteção e albergamento das mulheres em situação de  violência. Por fim, solicitamos que resultado dos trabalhos seja encaminhado  à esta Casa Legislativa." Autoria: Senadora Leila Barros (PSB/DF). Relatoria: Senador Styvenson Valentim (Ad hoc), substituiu Senadora Mara Gabrilli. Relatório: Pela admissibilidade da proposta e sua aprovação. Resultado: Adiado. ITEM 4 - Projeto de Lei da Câmara n° 6, de 2017 - Não Terminativo - que: "Acrescenta § 3º ao art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para obrigar os laboratórios farmacêuticos a informarem nos rótulos de seus produtos alerta sobre a presença de substâncias consideradas como doping." Autoria: Câmara dos Deputados. Relatoria: Senador Fabiano Contarato. Relatório: Pela aprovação. Resultado: Adiado. ITEM 5 - Projeto de Lei n° 178, de 2020 - Não Terminativo - que: "Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir instrumentos que garantam que a equidade regional seja princípio norteador para a aprovação dos projetos apreciados pela Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania e que a divulgação das informações dos projetos aprovados, no âmbito da Lei, seja ampla e irrestrita." Autoria: Câmara dos Deputados. Relatoria: Senador Telmário Mota. Relatório: Pela aprovação. Resultado: Adiado. ITEM 6 - Projeto de Lei do Senado n° 374, de 2017 - Terminativo - que: "Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no estabelecimento do fornecedor." Autoria: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO). Relatoria: Senador Renan Calheiros. Relatório: Pela aprovação. Resultado: Adiado. ITEM 7 - Projeto de Lei n° 3614, de 2019 - Terminativo - que: "Acrescenta o art. 31-A à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para determinar que as concessionárias de serviços públicos ofereçam aos seus usuários a opção de inclusão, nas faturas para cobrança, de nome de cônjuge, companheiro ou outra pessoa, para efeito de comprovação de residência." Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL). Relatoria: Senador Styvenson Valentim. Relatório: Pela aprovação. Resultado: Adiado. ITEM 8 - Projeto de Lei n° 97, de 2020 - Terminativo - que: "Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para impor ao fornecedor o dever de informar o preço de produto ou serviço ofertado por meio de redes sociais, e vedar a oferta de produtos ou serviços com preços diferenciados em razão de perfis ou características individuais de consumidores apuradas nessas redes." Autoria: Senador Ciro Nogueira (PP/PI). Relatoria: Senador Styvenson Valentim. Relatório: Pela aprovação com uma emenda. Resultado: Adiado. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quinze horas e sete minutos. Após aprovação, a presente Ata será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.



Senador Reguffe
Presidente da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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Esta reunião está disponível em áudio e vídeo no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2021/10/19



O SR. PRESIDENTE (Reguffe. Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - DF. Fala da Presidência.) – Declaro aberta a 15ª Reunião, Extraordinária, da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura.
Submeto aos Srs. Senadores a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior. (Pausa.)
A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal.
A presente reunião destina-se à deliberação de projetos, relatórios e requerimentos apresentados à Comissão.
A reunião ocorre de modo semipresencial e contará com a possibilidade de os Senadores votarem por meio do aplicativo Senado Digital nas deliberações nominais. 
Leitura de avisos, ofícios e demais documentos recebidos na Comissão.
Comunico o recebimento dos seguintes documentos: Avisos 824, de 2019, e 1.467, de 2020, do Tribunal de Contas da União; Ofício 4, de 2020, da Anatel; Ofício 786, de 2019, do Sindifisco; Ofício s/nº, de 2020, do Ministro do Superior Tribunal de Justiça Mauro Campbell Marques; Ofício 92, de 2019, da Caixa Participações S.A.; Ofício 2, de 2019, da Companhia Brasileira de Trens Urbanos; Ofício 365, de 2019, da Anatel; Ofício s/nº, de 2019, da Petrobras Comercializadora de Energia S.A.; Ofício s/nº, de 2019, da Termomacaé Comercializadora de Energia S.A.; Ofício 27, de 2019, do GasBrasiliano Distribuidora S.A.; Ofício 8, de 2019, da Petrobras Biocombustíveis S.A.; e Ofício 156, de 2019, do Banco da Amazônia.
Os documentos lidos estarão disponíveis na página da Comissão, na seção "Documentos Recebidos", com link para acesso a seu conteúdo por um prazo de 15 dias, de forma que os Senadores possam se manifestar caso assim desejem. Não havendo manifestação após esse prazo, o referido documento será arquivado, nos termos da Instrução Normativa da Secretaria-Geral da Mesa nº 12, de 2019.
Vamos à pauta.  (Pausa.)
Bom, eu consulto se a Senadora Mara Gabrilli está presente. Ela está aqui acompanhando a sessão de forma online, virtual, e é a Relatora dos itens 2 e 3 da pauta. (Pausa.)
Acho que a Senadora Mara não está conseguindo...
Senadora Mara, me ouve? (Pausa.)
A Senadora Mara não está tendo contato – ela disse aqui, pelo chat, que não está conseguindo.
Bom, vamos passar para um outro...
(Interrupção do som.) (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Reguffe. Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - DF) – Bom, nós não temos quórum para votar nenhum projeto terminativo, e os projetos já tiveram seus relatórios lidos, excetuando esses cuja Relatora é a Senadora Mara, com quem não estamos conseguindo contato – são projetos não terminativos. 
Diante disso, antes de, infelizmente, encerrar, eu quero apenas dizer que, como esta é a Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle, neste momento a Câmara está discutindo a PEC 5, de 2021, que visa cercear e mudar algumas coisas no Conselho Nacional do Ministério Público, visa mudar algumas coisas no Ministério Público. 
É preciso, sim, reformar algumas coisas, mas a PEC 5, de 2021, é absurda na minha opinião, ela visa constranger o Ministério Público. É surreal que se determine que o Congresso Nacional passe a indicar o Corregedor do Ministério Público! Isso é surreal! Por mais que alguns tenham críticas ao trabalho do Ministério Público, não dá para aceitar isso! Isso é um retrocesso no combate à corrupção neste País e é algo que não dá para conceber dentro de um modelo institucional que se pretenda sério neste País.
Meu voto será contrário a essa PEC 5, de 2021, e penso que, se se quer mudar alguma coisa no Ministério Público, isso pode ser discutido.
É importante, sim, haver um controle externo, mas não um controle externo feito por Parlamentares que podem simplesmente querer usar isso como revanche ou vingança por determinadas investigações. Não dá para conceber um modelo em que o Corregedor do Ministério Público seja indicado pelo Congresso Nacional. Isso não tem paralelo no mundo. É algo surreal que está sendo debatido neste momento pela Câmara dos Deputados. E eu tenho que registrar aqui a minha indignação e o meu posicionamento contrário a essa medida.
E, lamentando não podermos avançar na pauta, já que não temos quórum para votar aqui itens terminativos, e também não podendo mais ler nenhum relatório, pela ausência de Relatores, eu declaro encerrada a presente reunião, antes convocando reunião para a próxima terça-feira, às 14h30, aqui mesmo neste plenário.
Muito obrigado.
(Iniciada às 14 horas e 59 minutos, a reunião é encerrada às 15 horas e 07 minutos.)
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